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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO ÉTICO/ADMINISTRATIVO . 

 

 
Aos vinte e quatro  dias do mês de janeiro de 2022, às 17:30 em reunião fechada, 

convocada na forma do Art. 20 do Estatuto , presentes os Diretores e os 

representantes de cada modalidade, abaixo l istados,  o Conselho se reuniu e tratou 

dos seguintes assuntos: 

 
1 –  Reunião Fechada 

 
 
O presidente  Edson Augusto abr iu a reunião agradecendo a presença de todos , ato 

contínuo, deu início aos assuntos de pauta do dia . 

 
 
1.1 –  Aprovação Ingresso Quadro de Sócios : Os pi lotos Renato Cesar de 
Vasconsel los, a luno do instrutor Luiz Octávio (Tavinho)  e Rodrigo Machado Pereira, 
a luno do instrutor Eduardo Pereira Eisenlohr (Dudu),  comparecerem a reunião do 
conselho ético/administrativo e se apresentaram aos conselheiros, requerendo o 
ingresso no quadro de sócios do clube.  
 
Após a apresentação dos pilotos,  os conselheiros reunidos votaram a favor do 
ingresso de ambos os pi lotos no quadro de sócios do CSCVL.  
 
 
2.0 –  Comitê Técnico Parapente: O diretor técnico Er ico Ol iveira abordou a 
questão relacionada ao equipamento do piloto Luiz Ireno o qual, apresenta p orosidade 
baixa e laudo aprovando a uti l ização  do equipamento durante  25h de voo.  
 
O diretor técnico comunicou aos conselheiros presentes que reduziu 75% de 300 
voos, ou seja, autor izou que fosse real izados apenas 75 voos com este equipamento.  
 
O pi loto Luiz Ireno, com a palavra, solici tou para que o conselho levasse em 
consideração que cada marca de parapente uti l iza um tipo di ferente de tecido, e que 
essa questão fosse levada em consideração caso o clube venha a defin ir  parâmetros 
re lacionados a porosidade. 
 
O vice-presidente, Cl in io Araújo, com a palavra, informou que é necessário defi nir 
parâmetros técnicos e que estes sejam formal izados, para que o comitê técnico possa 
agir  de forma preventiva em casos como estes.  
 
 
3.0 –  Patrimônio:  O diretor de patr imônio Maurício Pinheiro solici tou o conselho 
aprovação para intervir  nos seguintes i tens: 
 
1 –  Reforma do Armário do Container de Parapente;  
2 –  Compra de uma nova roçadeira profissional Steel;  
3 –  Manutenção Rampa de Parapente;  
4 –  Poda na área da rampa; 
5 –  Guari ta dos Seguranças (Portaria) ; 
 
O conselho ético/administrativo aprovou por unanimidade a execução dos i tens 
l istados pelo diretor de Patrimônio.  
 
 
4.0 –  Diretoria de Eventos: O presidente do clube designou o conselheiro Rodrigo 
Lira como Diretor de Eventos do CSCVL. 
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5 .0 –  Procedimentos Éticos Administrativos 
 
 
5.1 –  Processo Disciplinar nº 003 – Jean Carlos Freitas:  No dia  21 de dezembro 
de 2021 foi  aberto o Processo Discip l inar  nº 003 / 2021 em face do sócio Jean Carlos 
Frei tas, PRC 682, o mesmo foi  noti f icado para exercer  d ire i to de ampla defesa e 
contraditór io , entretanto, não apresentou  defesa escr i ta  dentro do prazo legal,  e 
mesmo devidamente  noti f icado que, independente da resposta escr i ta poderia 
apresentar defesa oral  na reunião semanal do dia 24/01/2022, na qual o conselho 
ético/administrativo ju lgou o procedimento discip linar nº 003 / 2021 , no entanto, o 
mesmo não compareceu.  
 

Foi adotado o sistema de votando  abaixo: 

•  Sim,  para exclusão; 

•  Não,  para não exclusão ; 
 

 
Encerrada a votação, apurou -se o seguinte resultado:  

•  10 votos sim  para exclusão. 

•  0 votos não  para não exclusão.   
 

Assim sendo, por unanimidade, o conselho ético/administrativo decidiu  pela 
exclusão do sócio Jean Carlos Frei tas –  PRC 682 do quadro de associados do Clube 
São Conrado de Voo Livre, sendo determinado pelo presidente a noti f icação do 
mesmo, para que, querendo, apresente recurso ao Colégio de Delegados no prazo 

legal  conforme artº 72 c/c 86 do R.I “Art. 72. O recorrente terá o prazo de 10 (dez) dias, após o 

recebimento da notificação da penalidade aplicada, para interpor recurso, nos casos cabíveis”. 

 
 
5.2 Casos Ética: Na ocasião, a lém do caso em que o conselho decidiu pela exclusão 
do sócio Jean Carlos, fo i  anal isado 2 outros casos, sendo 1 decidido advertência e 
outro comunicado para apresentar defesa.  
 
 
 
Presentes:  Edson Augusto , Cl in io Ferreira , Eduardo Ita jahy, Rodrigo Lira, André 
Tavares, Mauricio Albuquerque, Eleni lson Vogas, Ricardo Hamond, Francisco Santos, 
Humberto Moreira, Er ico Ol iveira  e Mauricio Pinheiro. 
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